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A Pró-Reitoria de Assistência Estudantil (PRAES), torna público a relação de 

matrículas dos(as) discentes moradores(as) das Casas de Estudantes da UNEB, 

vinculados(as) ao Programa Mais Futuro, com percentual cursado igual ou superior 

a 56% (cinquenta e seis por cento), habilitados(as) a pleitearem a Bolsa Auxílio 

Complementar – Edital 034/2023, através do Sistema de Inscrição de Bolsa Auxílio 

(SISBA). 

 

MATRÍCULAS 

501810145 501720333 021610128 051810001 

051720198 211620338 661810014 191910124 

191910076 191910040 171820054 191910069 

191910064 031910051 041910106 651920013 

151910198 181910007 141920118 671910037 

041910198 201920101 131920014 231910158 

151910108 191910091 201920121 671910043 

651920007 051820222 041910052 151810042 

131920003 181910082 201920061 651920038 
 
 
 

Salvador, 28 de abril de 2023. 
 
 

Jean Santos 
Pró-Reitor de Assistência Estudantil - PRAES/UNEB 
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